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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Art. 2º. A referida entidade apresentou os requisitos necessários 
contidos nos Incisos I, II e III do Art.1º da Lei nº 6.014/2007 que 
testificam suas atividades e fins, conforme cópias em anexo.

Art. 3º. Cessarão, a qualquer tempo, os efeitos de declaração de 
utilidade pública caso a entidade descumpra as exigências previstas 
em lei, conforme prevê o Art. 4º da Lei nº 6.014/2007.

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de setembro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador-Presidente

LEI Nº 7837/2020

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara APROVOU, 
e ele em seu nome PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado ESCADARIA VALDIR ADRIANO DE 
SOUZA, hoje reconhecida como Escadaria Pública, iniciando na 
rua Paulo Sérgio M. Ferreira e terminando na Rua Projetada 17, no 
bairro Boa Vista em Cachoeiro de Itapemirim – ES.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de setembro de 2020.

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador-Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3182/2020.

CONCEDE COMENDA “GLAUBER DA SILVA COELHO”, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida a Comenda “Glauber da Silva Coelho”, 
nos termos da Resolução Nº 311/2014 aos Socorristas:

EDIVALDO CARDOSO SILVA 
ROBERTO LIMA OLIVEIRA 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de setembro de 2020. 

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador - Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 3183/2020.

CONCEDE COMENDA “Dr. ATÍLIO VIVÁCqUA ” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica concedida Comenda “Dr. Atílio Vivácqua”, nos 
termos da Resolução Nº 095/2019 a:

DR. FERNANDO NASCIMENTO FILHO 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de setembro de 2020. 

ALEXON SOARES CIPRIANO
Vereador -Presidente

I N D U S T R I A  E  C O M E R C I O

EXTRATO DE LICENÇA

E L I M Á R I O . A LV E S . L I M A . 0 4 2 2 1 2 5 1 7 2 7 , C N P J
Nº18.381.758/0001-82, torna público que REQUEREU a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, LICENÇA DE 
OPERAÇÃO – LO (POR PROCEDIMENTO CORRETIVO), por 
meio do Protocolo 15270/2019,para a atividade 5.07 – Reparação, 
retífica, lanternagem e/ ou manutenção de máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais e mecânicos diversos, inclusive motores 
automotivos, sem pintura por aspersão, incluindo oficinas mecânicas, 
localizado àRua Francisca Dias Siqueira, Nº 15, Bairro Abelardo 
Ferreira Machado, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 5902020FAT
DAM:3492758

EXTRATO DE LICENÇA

LAPAES – LABORATÓRIO DE PATOLOGIA DO ESPÍRITO 
SANTO, CNPJ nº 05.260.491/0002-04, torna público que 
REQUEREU a Secretaria Municipal de Meio Ambiente – 
SEMMA, a RENOVAÇÃO da LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO 
nº 073/2018, através do Sequencial nº 61-2587/2020, com validade 
até 02/08/2020, para a atividade (23.02) – Laboratório de análises 
clínicas, patológicas, microbiológicas e/ou biologia molecular. 
Localizada na rua Dr. Raulino de Oliveira, n° 40, Bairro Centro, 
Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 5972020FAT
DAM: 3493106

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 35003000310032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.


